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1. INTRODUÇÃO 

Este projeto de pesquisa apresenta como 
objeto de estudo a análise do indivíduo na sociedade 
atual e as pesquisas sobre melhoramentos morais a 
partir da leitura transhumanista. O transhumanismo é 
um conceito filosófico criado por um movimento que 
busca aprimorar a condição humana aumentando a 
capacidade intelectual, cultural, etc., por meio das 
novas tecnologias. Entre as tecnologias criadas temos 
o desenvolvimento de drogas que sejam capazes de 
reduzir a raiva, elevar o nível de compaixão. Contudo, 
é necessário observar que embora se proponha a 
desenvolver melhor as potencialidades de cada 
pessoa é preciso considerar se não estaríamos diante 
de um processo de padronização moral e, que, em 
sua expressão mais radical, poderia desencadear 
uma forma de controle do Estado. Além disso, iríamos 
de encontro a diversas teorias pedagógicas acerca do 
desenvolvimento cognitivo. Por fim, é importante 
perceber quais serão as implicações que esses 
estudos trarão para o direito. 

2. OBJETIVOS 
 

a) Geral 

Identificar a situação do indivíduo na 
sociedade atual e como melhorar suas 
potencialidades. 

b) Específicos 

 Analisar os estudos transhumanistas sobre 
melhoramentos morais e os estudos acerca das 
teorias do conhecimento, estabelecendo uma 
comparação entre os pontos divergentes e afins; 

 Demonstrar a relevância do estudo em 
questão e a relação que se estabelece com o direito. 

 
3. METODOLOGIA 

A pesquisa será predominantemente teórica e 
aplicada, uma vez que se utilizará dos escritos que 
definem os conceitos de pessoa humana, 
transhumanismo, assim como estudos sobre teorias 
do conhecimento. 

Terá como procedimentos técnicos a pesquisa 
bibliográfica de natureza primária e secundária, assim 
como caráter exploratório, pois objetiva auxiliar nas 
discussões acerca do tema. 

E por fim, por meio do método comparativo 
demonstrar-se-á a relação do direito com todos os 
estudos apresentados. 

 
4. DESENVOLVIMENTO 

Inicialmente será analisado o conceito de 
pessoa humana na sociedade atual, tomando como 
base as diversas definições dadas pelo direito, 
filosofia, entre outras áreas. Num segundo momento, 
demonstrar-se-á a análise dos estudos 
transhumanistas e linhas afins, além dos estudos 
acerca do desenvolvimento cognitivo. Por fim, serão 
observados e demonstrados as implicações que 
esses estudos trazem para o direito e como o Estado 
pode atuar, ou não, como vilão ao se utilizar desses 
meios como objeto de manipulação. 

 
5. RESULTADOS PARCIAIS 

Os resultados obtidos têm demonstrado que 
os estudos direcionados a ampliação das 
potencialidades dos indivíduos é uma realidade 
presente. Nesse sentido, tem-se observado a relação 
entre o direito e esses estudos ainda é incipiente. 
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